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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

EDITAL DE CARTA CONVITE Nº 001/2019

1 – PREAMBULO: 

1.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, estado de Mato Grosso, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria Municipal nº 505, de 08 de Abril de 2019, faz saber que se encontra aberta aos interessados, na Secretaria de Administração – Departamento de Licitação deste município, licitação modalidade CARTA CONVITE nº 001/2019, sob o REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, regida pela Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, Lei Complementar 123/2006 e suas alterações e Lei Completar Municipal nº 015 de 30 de junho de 2009 e pelas condições estabelecidas neste edital, para seleção da melhor proposta pelo MENOR PREÇO GLOBAL, para CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE EMPRESA DO RAMO ENQUADRADA COMO MICROEMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DRENAGEM SUPERFICIAL E MEIO FIO EM RUAS DO BAIRRO MÃE DE DEUS CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS ORÇAMENTARIA E TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO, que será realizado às 13h30min do dia 22 de Maio de 2019, na sala de licitações, no Paço Municipal Milton José Santana, situado a Rua Ministro Cesar Cals, nº 226, Centro, Peixoto de Azevedo/MT.
1.2 - O prazo de tolerância será de no máximo 10 minutos, não se aceitando justificativas de atraso devido a problemas de trânsito ou de qualquer outra natureza.
1.3 - Maiores informações, no Departamento de Licitações da Secretaria de Administração, de segunda à sexta-feira, no horário das 12h às 18h no endereço acima, pelo fone (66) 3575-5100 ou através do e-mail licitacao_peixotodeazevedo@hotmail.com.

2 – OBJETO: 
2.1 - A Presente licitação tem por objetivo a “CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE EMPRESA DO RAMO ENQUADRADA COMO MICROEMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DRENAGEM SUPERFICIAL E MEIO FIO EM RUAS DO BAIRRO MÃE DE DEUS CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS ORÇAMENTARIA E TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO”.

3 – DAS FASES DE JULGAMENTO:
3.1 - A presente licitação será realizada em duas fases assim descriminadas:

A - Habilitação
B - Propostas de Preços

3.2 - As Propostas de Preços e os documentos de Habilitação deverão ser apresentados em envelopes separados, com a devida identificação da empresa, fechados, lacrados e rubricados, na data estipulada para a abertura, junto a Comissão Permanente de Licitações, preenchidos impreterivelmente na parte externa da seguinte forma: 

ENVELOPE “A” - HABILITAÇÃO
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
CARTA CONVITE Nº 001/2019
RAZÃO SOCIAL:
Nº DO CNPJ DA LICITANTE:

ENVELOPE “B” - PROPOSTAS DE PREÇOS
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
CARTA CONVITE Nº 001/2019
RAZÃO SOCIAL:
Nº DO CNPJ DA LICITANTE:

4 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
4.1 - As despesas decorrentes do presente Edital correrão por conta do orçamento do Município na seguinte dotação orçamentária:
	Órgão
	11
	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

	Unidade
	001
	GABINETE DO SECRETARIO

	Função
	15
	URBANISMO
	 

	Subfunção
	451
	INFRA-ESTRUTURA URBANA

	Programa
	0029
	REVITALIZAÇÃO URBANA E DESENV RURAL

	Proj./Ativ.
	1062
	PAV ASFALTICA, DREN, BUEIROS, GALERIAS, CANAL. VIAS

	Dotação
	565
	449.051
	OBRAS E INSTALAÇÕES

	FONTE DE RECURSOS/ SALDO DOTACAO ORCAMENTARIA DISPONIVEL:

	
	
	VALOR
	R$ 300.000,00



5 - DOS PRAZOS:
[bookmark: _GoBack]5.1 - A documentação concernente a “Habilitação” e “Proposta” das empresas licitantes serão recebidas pela Comissão de Licitação até às 13h30min do dia 22 de Maio de 2019.
5.2 - A abertura dos envelopes “B” - contendo as “Propostas de Preços”, poderá ser precedido de diligências a serem realizadas pela Comissão de Licitação, visando averiguar a autenticidade dos documentos apresentados pelas empresas licitantes nos envelopes “A” (Habilitação).
5.3 - O prazo para retirada da nota de empenho e assinatura do contrato de execução pela empresa vencedora será de até 02 (dois) dias, após decorrer o prazo recursal relativo à fase de homologação e adjudicação, sob pena de decadência do direito de contratação, conforme preceitua o artigo 64 da Lei Federal nº 8.666/93, passando o direito à empresa resultante em 2º Lugar.
5.4 - A empresa adjudicatária desta licitação, deverá entregar executar os serviços imediatamente após a emissão de Ordem de Serviço, sob pena de imposição das medidas punitivas da inexecução Contratual (Lei nº 8.666/93 - art. 58, IV).

6 - DA HABILITAÇÃO:
6.1 - Somente poderão participar desta licitação, as empresas enquadradas como Microempresas e/ou empresas de Pequeno Porte as quais será dado o tratamento diferenciado de que trata a Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores e que tenham sido habilitadas, observadas as normas aqui contidas.
6.1.1 - Não será permitida a qualquer pessoa física ou jurídica a representação ou participação como sócio ou técnico de mais de uma empresa.
6.1.2 - Não será permitida a participação de consórcio ou coligação de firmas.
6.1.3 - Não será permitida a participação de empresa ou firma cujos diretores, responsáveis legais, técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócio figure como, empregado ou ocupante de cargo comissionado na PREFEITURA Municipal de Peixoto de Azevedo-MT.
6.1.4 - Não será permitida a participação de pessoa jurídica integrada por cônjuges e/ ou parentes, até o terceiro grau, de servidores públicos da Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo-MT;
6.1.5 - O envelope de habilitação deverá conter os documentos relacionados nos itens 6.3 a 6.6 em via original ou cópias autenticadas em cartório ou por servidor público deste município, se possível, encadernados e com suas folhas numeradas sequencialmente e com índice, identificando-se cada fase da habilitação de modo a facilitar sua análise.

6.2 - CREDENCIAMENTO:
6.2. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá identificar-se junto ao Presidente da CPL, exibindo a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. (Modelo – Anexo 10).
6.2.1. Os documentos para credenciamento poderão ser apresentados em fotocópias simples. Com exceção aos documentos de habilitação – que devem ser autenticados por força de Lei específica, sendo os demais dispensáveis pelo efeito simétrico do artigo 9º do Decreto Federal nº 9.094/2017;
6.2.2. Juntamente com o documento de credenciamento deverá ser apresentada a Declaração de que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação. (Modelo – Anexo 6).
6.2.2.1. Caso qualquer proponente deixe de apresentar a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação poderá assinar tal declaração disponibilizada na sessão pelo Presidente da CPL;

6.2.3. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através de instrumento de procuração pública ou particular, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame. Sendo apresentado o instrumento de procuração particular (ANEXO 10), deverá apresentar contrato social ou documento equivalente, que comprove os poderes do mandante para a outorga..

6.2.4. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, este deverá comprovar ser o responsável legal através do contrato social ou documento equivalente, podendo assim assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
6.2.5. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente dos envelopes ”A” e “B”.
6.2.6. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.
6.2.7. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 6.2.3 e 6.2.4 Não implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção.

6.3 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Cópia do documento de identidade do(s) sócio(s) da empresa proponente;
b) Cópia do Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as alterações contratuais devidamente registrados na Junta Comercial;
d) Certidão Simplificada (adquirida na Junta Comercial do Estado);

6.4 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), todos os documentos apresentados deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social;
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio tributário da licitante;
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio sede da licitante; 
e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
f) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

6.5 – RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Dispensado nos termos no Artigo 32 § 1º Lei 8.666/93

6.6 - RELATIVOS À CAPACIDADE TÉCNICA:
a) Comprovação de que a empresa terá para a execução do objeto o acompanhamento de responsável técnico profissional de nível superior na aérea de engenharia/arquitetura, com registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. A Comprovação poderá ser feita mediante apresentação da cópia da carteira de trabalho, contrato de prestação de serviços ou mera declaração de compromisso futuro caso a licitante venha a sagrar-se vencedora do certame.
b) Comprovação de que a licitante ou seu responsável técnico tenha prestado a qualquer tempo serviços compatíveis de características semelhantes, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica profissional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 


6.6 – OUTROS DOCUMENTOS:
a) Declaração de que conhece o local da obra (ANEXO 07);
b) Declaração que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. (ANEXO 3);
c) Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de 18 anos exercendo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menores de 16 anos exercendo qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. (ANEXO 4);
d) Declaração de aceitação das condições de licitação e submissão às disposições legais. (ANEXO 8);
f) Declaração de idoneidade. (ANEXO 5);
g) Declaração de comprovação de enquadramento como ME ou EPP (ANEXO 9);

6.6.1. A eventual não apresentação dos documentos descritos pelos Anexos 3, 4, 5, 7, 8 e 9 não acarretará na inabilitação no certame, considerando não estarem inseridos no rol taxativos dos artigos 28 a 31 da lei de regência, porém serão exigidos no ato da contratação.

7 - APRESENTAÇÕES DA PROPOSTA DE PREÇOS;
7.1. O envelope “PROPOSTA DE PREÇOS” conterá as propostas em via única original com os seguintes documentos:
- Carta proposta firmada pelo representante legal da firma licitante, contendo os seguintes itens:
I - A proposta deverá conter data, assinatura e identificação da empresa;
II - Preço proposto, em algarismo e por extenso, unitário e total;
III - Prazo de Execução do Objeto da licitação, com cronograma físico, financeiro;
IV - Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (Sessenta) dias, contados da data da abertura da licitação;
V - Declaração expressa de que a proponente entregará a obra nos prazos estipulados por este edital e concordando com as penalidades neles previstos, caso não entregue em papel timbrado da Licitante.
7. Os preços das proponentes referir-se-ão ao mês de abertura das propostas de preços.
7.3. Nos preços propostos estarão inclusos todos os custos com transporte, carga e descarga de materiais, taxas, impostos, tributos, lucros e quaisquer outros encargos e/ou custos que incidam sobre os materiais.
7.3.1. Os preços deverão considerar todos os encargos observados no item anterior, considerando que os serviços objetos deverão ser executados no Município de Peixoto de Azevedo/MT, livre de quaisquer outras despesas.

7.4. Será desclassificada a proposta que apresentar vantagens não previstas neste Edital, assim como aquelas que contenham ressalvas, emendas, rasuras ou entrelinhas.
7.5. Prazo previsto para execução da obra é de 30 (trinta) dias, contados da data da assinatura do Contrato; 
7.6. A visita técnica no local da execução do objeto poderá ser procedida a qualquer tempo sendo de única responsabilidade da licitante interessada. A não realização da vista técnica no local de execução do objeto não impedirá a participação do certame, porém decairá o direito de arguir peculiaridades ou deficiências do local tanto para a elaboração da propostas como para a execução do contrato.

8 - HABILITAÇÃO – JULGAMENTO:
8.1 - No dia, hora e local previsto no preâmbulo deste Edital, ou em data determinada pela comissão reunir-se-á a Comissão de Licitação, com a incumbência de receber os envelopes “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA DE PREÇOS”, e efetuar seus respectivos julgamentos.
8.2 - Após a tolerância improrrogável de 10 (dez) minutos o presidente da Comissão de Licitação declarará instalada a sessão de recebimento dos envelopes “HABILITAÇÃO” E “PROPOSTA DE PREÇOS” desta licitação, fazendo registrar em ata os nomes, por ordem alfabética, das firmas licitantes que adquiriram o Edital, bem como os nomes das firmas licitantes presentes, sendo vedado, a partir do momento da instalação da sessão, receber outros documentos.
8.3 - Sempre pela ordem alfabética serão convidadas às firmas licitantes, através de seus representantes legais, para apresentarem suas respectivas credenciais, bem como seus envelopes de “HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS”
8.4 - Analisadas as credenciais e estando as mesmas preenchendo as formalidades, serão lançados em Ata os nomes dos representantes legais, segundo as firmas licitantes;
8.5 - Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documentos de habilitação exigido no Edital e não apresentado na reunião destinada à habilitação.
8.6 - Na mesma ordem, o Presidente convocará os membros da Comissão e a todos os licitantes presentes a assinarem o fecho dos envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS”, que manterá fechado até que se apreciem os documentos de habilitação;
8.7 - Em seguida a Comissão analisará, na mesma ordem, os documentos de “HABILITAÇÃO”, considerando habilitada à(s) firma(s) licitante(s) cuja documentação esteja em consonância com o exigido no item 6, e seus subitens deste Edital;
8.8 - Havendo inabilitação de qualquer das firmas licitantes, a Presidente da comissão julgadora de licitação solicitará dos mesmos a desistência expressa de seus recursos, que deverá ser assinado pelo representante da empresa não habilitada o Termo de Renúncia, e que se aceito, será circunstancialmente lançado em Ata.
8.9 - Se não houver expressado desistência, através do Termo de Renúncia, de acordo com o disposto no item anterior, será concedido, com efeito suspensivo, o prazo legal de 02 (dois) dias úteis para que as partes interessadas interponham recursos que entenderem;
8.10 - Havendo recurso, assim como suas eventuais impugnações, a comissão após seu julgamento, ou ainda sua denegação, dará prosseguimento aos trabalhos, importando em preclusão do licitante inabilitado do direito de participar das fases subseqüentes;
8.11 - Caso a Comissão de Licitação julgue conveniente a seu critério exclusivo, poderá suspender a reunião, a fim de que tenha melhores condições de analisar os documentos apresentados, marcando na oportunidade nova data e/ou horário em que voltará a reunir-se com os interessados, ocasião em que será apresentado o resultado da habilitação;
8.12 - O não comparecimento de qualquer dos participantes a nova reunião marcada, não impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente o direito de reclamação de qualquer natureza.
8.13 - A Comissão de Licitação somente procederá à abertura dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS”, das firmas licitantes habilitadas;
8.14 - Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” das firmas inabilitadas serão devolvidos intactos, bem como conferidos seus respectivos lacres, isto, após o julgamento ou denegação de recursos, se houver;
8.15 - É expressamente proibido, sob qualquer alegação, a abertura no recinto da sessão de licitação do envelope “PROPOSTA DE PREÇOS”, das firmas inabilitadas.

9 - PROPOSTA DE PREÇOS – JULGAMENTO:
9.1 – Caso o julgamento das propostas de preços se dê na mesma data e em continuidade a habilitação, será seguido o disposto nos itens 9.4 em diante.
9.2 - Caso não haja julgamento das propostas de preços na mesma data de julgamento da habilitação, este se dará no dia, hora e local designado na Ata circunstanciada de encerramento da fase de julgamento da “HABILITAÇÃO”;
9.3 - Após a tolerância improrrogável de 10 (dez) minutos o Presidente da Comissão Especial de Licitação declarará instalada a sessão de julgamento do envelope “PROPOSTA DE PREÇOS” desta licitação fazendo registrar em Ata os nomes por ordem alfabética das firmas licitantes bem como os nomes dos representantes legais das firmas licitantes presentes;
9.4 - Pela ordem alfabética serão convidadas às firmas licitantes, através de seus representantes legais, para apresentarem, ou confirmarem suas respectivas credenciais, bem como confirmarem os lacres indevassáveis dos envelopes contendo as “PROPOSTAS DE PREÇOS”;
9.5 - Analisadas ou confirmadas as credenciais e estando as mesmas preenchendo as formalidades, após a verificação dos lacres dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS”, serão lançados em Ata os nomes dos representantes legais segundo as firmas licitantes e a confirmação de que os lacres dos envelopes estão invioláveis;
9.6 - Após a abertura dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” não mais caberá inabilitação de firma licitante, salvo em razão de fatos supervenientes conhecidos somente após o julgamento da habilitação;
9.7 - Após a abertura dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS”, será analisado seu conteúdo, considerando-se classificadas as firmas licitantes que tenham atendido o disposto no item 7 (sete) deste Edital;
9.8 - Todos os documentos contidos na “PROPOSTA DE PREÇOS” serão obrigatoriamente assinados ou rubricados pelos representantes das firmas licitantes presentes e pelos membros da comissão de licitação;
9.9 - As propostas de preços, deverão ser apresentadas em via única original;
9.10 - Na seleção das “PROPOSTAS DE PREÇOS”, será classificada vencedora a proponente que apresentar MENOR PREÇO GLOBAL.  
9.11 - O julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS será em duas fases:

I - FASE ELIMINATÓRIA
Serão eliminadas as Propostas de Preços que:
a) Estejam incompletas, em desacordo com o estabelecido no item 7 (sete) deste Edital;
b) Que contenham emendas, ressalvas, rasuras ou entrelinhas;
c)  Apresentem prazos diferentes dos permitidos no Edital;
d)  Apresentem vantagens ou condições não previstas neste edital.
OBSERVAÇÃO: Havendo divergência entre o valor global registrado sob forma numérica e o valor apresentado por extenso, prevalecerá o valor por extenso, na hipótese de erro de soma ou multiplicação do quantitativo pelo unitário, a empresa deverá ajustar seus valores para que prevaleça o valor total da proposta, uma vez que o preço para o julgamento final será considerado o valor total da proposta.
II - FASE FINAL DE CLASSIFICAÇÃO PARA ADJUDICAÇÃO
a) Havendo eliminação de firma licitante, a Presidente da Comissão de licitação solicitará do mesmo a desistência expressa de seu recurso, o que se aceito, será circunstancialmente lançado em Ata a qual obrigatoriamente deverá conter a assinatura dos representantes das firmas licitantes que aceitaram expressamente desistir do recurso do julgamento da “PROPOSTA DE PREÇOS”;
b) Se não houver expressa desistência de acordo com o disposto no item anterior, será concedido, com efeito, suspensivo o prazo legal de 02 (dois) dias úteis para que as partes interessadas interponham o recurso.
c) Esgotadas as fases de recurso, a comissão de licitação fará a classificação das “PROPOSTAS DE PREÇOS” pela ordem de seus valores crescentes.
d) Em caso de igualdade entre propostas de menor preço, o desempate será decidido por sorteio a ser realizado pela Comissão de Licitação na presença de todos os licitantes.

10 – HOMOLOGAÇÃO:
10.1 - O julgamento e a respectiva classificação final das propostas, mediante parecer da Comissão de Licitação serão submetidos á superior homologação do Senhor Prefeito Municipal;
10.2 - Caso o adjudicatário declinar do direito à contratação do objeto licitado, o Município poderá revogar a licitação, ou convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para contratar em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço.
10.2.1 - Existindo mais de um licitante habilitado remanescente na mesma ordem de classificação será realizado sorteio pela Comissão de Licitação para o desempate. 

11 - DA ORDEM DE FORNECIMENTO E MULTAS:
11.1 – Para a execução do objeto desta licitação, será emitida Ordem de Serviço para a empresa vencedora desta licitação, observando o critério de menor preço global, relativo ao valor da obra descriminada neste edital.
11.2 – A empresa adjudicatária que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais será aplicada, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades:
a) Serão aplicadas multa de até 0,5% (meio por cento) sobre o valor da proposta, a critério do Município, por dia que exceder ao prazo previsto para a entrega do(s) produto(s).
b) Suspensão do direito de licitar com órgãos públicos pelo prazo de até 02 (dois) anos, conforme prevê o inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.
c) Quando o objeto da licitação não for entregue e aceito após o vencimento do prazo estipulado, a suspensão dos pagamentos será automática e perdurará até que ocorra a sua entrega, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei, além das deste Edital.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos públicos, quando a empresa sem justa causa não cumprir as obrigações praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, comprovada em processo administrativo, assegurada liberdade de ampla defesa. 

12 - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
12.1. Mediante termo aditivo a CONTRATADA, fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial do contrato, nos termos da lei nº 8.666/93.
12.1.1. O índice adotado para reajuste ou variação de custo será o Índice Nacional da Construção Civil – INCC.

13 - FORMA DE PAGAMENTO:
13.1. O pagamento será efetuado conforme medições, realizadas pelo Departamento Competente da Contratante, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, com prazo de até 10 (dez) dias úteis.
13.2. As medições, procedidas de acordo com as instruções vigentes para o assunto de obras de construção civil, serão elaboradas conforme a execução da obra, tomando-se como final do período, o último dia de cada mês, ou de acordo com a sistemática do órgão repassador dos recursos.
13.3. As medições da obra executada serão procedidas por Engenheiro Civil designado como Fiscal pela Prefeitura Municipal.
13.4. A medição final, bem como o Termo de Recebimento Definitivo da Obra será elaborada pela Comissão de Vistoria designada pela Prefeitura, quando concluída toda a obra.
13.5. Não haverá pagamento antecipado, em hipótese alguma e nem tampouco a título de mobilização.
13.6. Em caso de eventuais atrasos no pagamento havido entre as datas do adimplemento de cada parcela e do efetivo pagamento, os valores poderão ser corrigidos pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ou outro índice que vier a sucedê-lo.

14 - DOS RECURSOS:
14.1 - Os pedidos de recursos, eventualmente apresentados pelos participantes decorrentes do presente Edital, deverão obedecer ao artigo 109 da lei 8.666/93.

15 - DA RESCISÃO:
15.1 - O contrato oriundo desta licitação poderá ser rescindido nos seguintes casos:
a) Por mútuo acordo entre as partes;
b) Por iniciativa do MUNICIPIO, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, caso a contratada ingresse em processo de falência ou concordata;
c) Pelo MUNICIPIO, nos casos previstos nos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

16 - DOMICILIO E FORO:
16.1 - O domicílio e o Foro, será para todos os efeitos legais o fórum e a Comarca do município de Peixoto de Azevedo – MT, onde serão julgados as questões judiciais decorrentes de desacordo entre a(s) empresa(s) vencedora(s) desta licitação, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
17.1 - Os casos omissos e pendências que não estejam contempladas pelo texto do presente Edital, serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, mediante parecer jurídico com base na Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações.
17.2 - Somente os membros da Comissão Permanente de Licitação e os representantes credenciados dos licitantes terão o direito de usar da palavra, rubricar propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar a Ata;
17.3 - Uma vez iniciada a abertura da documentação, não serão aceitos quaisquer retificações que possam influir no resultado respectivo, nem admitidos para Ordem do fornecimento;
17.4 – Adjudicada a licitação pelo MUNICIPIO, a(s) licitante(s) vencedora(s) será comunicada(s) do fato e solicitada a comparecer para a assinatura do contrato de fornecimento, retirada da nota de empenho e Ordem de fornecimento.
17.5 - A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste EDITAL, seus anexos, projetos e especificações.
17.6 - Qualquer impugnação e/ou recursos ao presente EDITAL deverão ser protocolados na sede da PREFEITURA obedecidos os prazos estabelecidos na lei nº 8.666/93.
17.7 – O Município se reserva o Direito de anular, cancelar ou revogar a presente licitação nos casos previstos em lei, ou por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem que com isso propicie aos concorrentes direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza.
17.8 - Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação no presente Edital deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no endereço do preâmbulo deste edital, no horário normal de expediente de segunda a sexta-feira, até 48 (quarenta e oito) horas antes da data marcada para a reunião destinada à habilitação.
17.8.1 - Não sendo feito nesse prazo, pressupõe-se que os elementos são suficientemente claros e precisos, não cabendo o licitante, direito a qualquer reclamação posterior.
17.9 - Ao receber a cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrados na sede do Município, o endereço para qualquer correspondência, o telefone, fax, e-mail e nome da pessoa para contato.
17.10 – Fazem parte integrante deste edital;
ANEXO 1 - Termo de Referência.
ANEXO 2 - Modelo da Carta Proposta;
ANEXO 3 - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo;
ANEXO 4 - Modelo de Declaração de Inexistência de Empregado Menor;
ANEXO 5 - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO 6 - Modelo de Declaração de pleno conhecimento dos requisitos de habilitação;
ANEXO 7 - Modelo de Declaração de que conhece o local da Obra;
ANEXO 8 - Modelo de Declaração de aceitação das condições de licitação e submissão às disposições legais;
ANEXO 9 - Modelo de Declaração de enquadramento como ME ou EPP;
ANEXO 10 - Modelo Carta de Credenciamento (Procuração Particular);
ANEXO 11 - Minuta de Contrato;
ANEXO 12 - Mídia contendo Projetos, Planilhas Orçamentárias e Memorial Descritivo.


Peixoto de Azevedo – MT, 07 de Maio de 2019.
                                                 

Natalia Fernandes da Silva
Presidente da CPL 

ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

2 – PEDIDO Nº: 516/2019

3 – CONVÊNIO/PROGRAMA: NÃO SE APLICA

4 – NATUREZA DO OBJETO: 
Produto(s) (    )   / Serviço(s) ( X ) / Produto(s) e Serviço(s) (    ) / Obras e/ou Serviços de Engenharia (    )

4.1 – DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO: Contratação de empresa especializada a fim de realizar obra de drenagem superficial e meio fio em ruas do Bairro Mãe de Deus conforme projeto, memorial descritivo e especificações técnica em anexo, atendendo as necessidades da Secretaria de obras e Serviços Urbanos.

5 – JUSTIFICATIVA DO OBJETO: Para a execução das atividades próprias do órgão requisitante, faz-se necessária a disponibilidade do objeto pretendido, considerando especialmente que: o objetivo é dar continuidade ao serviço de pavimentação, onde o mesmo se faz necessário o uso de guia, sarjetas e drenagem. 

6 – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICAS: 
Guia (meio fio) e sarjeta conjugados de concreto, moldada in loco em trecho reto com extrusora, guia 13 cm base x 22 cm altura, sarjeta com 30 cm base x 8,5 cm altura. Af 06/2016. Conforme planilhas, memorial descritivo e projeto.
	SEQ
	ITEM
	DESCRICAO
	UND
	QTD
	VLR UNIT.
REFERÊNCIA
	VLR TOTAL
REFERÊNCIA

	1
	306310
	
GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, GUIA 13CM BASE X 22CM ALTURA, SARJETA 30CM BASE X 8,5CM ALTURA. AF 06/2016. CONFORME ESPECIFICACOES TECNICAS EM ANEXO.
	


SERVIÇO
	


1,00
	56.614,84
	56.614,84



7 – FORMA DE FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA E PRAZO DE VIGÊNCIA:
7.1 – O fornecimento do objeto ocorrerá de acordo com as necessidades e conveniência do órgão requisitante, recomendando-se previamente as seguintes condições:
a) Prazo de início de execução: 02 dias
b) Local de entrega/execução: Secretaria de Obras e Serviço Urbano
c) Prazo estimado para fornecimento/execução: 30 dias

8 – FONTE DE RECURSOS / SUGERIDA: (SUJEITO A CONFIRMAÇÃO PELO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE):
8.1 – Recursos Próprios: 100%

8.2 – Recursos de Convênios/Programa: Não se refere

8.3 – DADOS BANCÁRIOS: 
8.3.1 – Agencia: 5.916-1
8.3.2 – Conta Bancária: 13.318-3

9 – FORMA DE PAGAMENTO: 
9.1 Mediante medição e atesto do fiscal da obra.

10 – DADOS DO ORÇAMENTO / SUGERIDO: (SUJEITO A CONFIRMAÇÃO PELO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE):
10.1 - Projeto Atividade / Ação do orçamento: 1062 – pav asfáltica, drenagem, bueiros, galer e can de vias

10.2 - Elemento de Despesa: 449051

10.3 - Reduzido Orçamentário: 0565

11 – CONTROLE DA EXECUÇÃO:
11.1 – A fiscalização da contratação será exercida por representante(s) da administração. 

11.2 – O(s) representante(s) da administração promoverá(ão) o registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato ou Ata de Registro de Preço, devendo adotar as medidas administrativas para a solução dos problemas verificados, ou representa-los à autoridade superior. 11 – 
	SERVIDOR
	NOME
	MATRÍCULA

	Fiscal Titular
	Cleibcesar Lopes de Oliveira
	N° 7796

	Suplente
	Taynara Cristina Carvalho Marques
	N° 7562



12 – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:
12.1 – DA CONTRATADA:
12.2 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele decorrentes: 
12.2.1 Operar com uma equipe técnica completa e fornecer serviços de elevada qualidade. 
12.2.2 Realizar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de terceiros - todos os serviços relacionados com o objeto deste contrato, de acordo com as especificações estipuladas pelo Contratante. 
12.2.3 Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento (Proposta Técnica da toma de preço que deu origem a este ajuste) na elaboração dos serviços objeto deste contrato, admitida sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior. 
12.2.4 Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações junto a terceiros e transferir, integralmente, à CONTRATANTE descontos especiais, prazos especiais de pagamento e outras vantagens. 
12.2.5 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados. 
12.2.6 Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais.
12.2.7 – Outros a especificar: (____________________________________________________) / (X) Nenhuma


12.3 – DA CONTRATANTE: 
12.3.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste contrato ou dele decorrentes: 
12.3.2 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
12.3.3 Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução dos serviços; 
12.3.4 Proporcionar condições para a boa execução dos serviços;
12.3.5 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste contrato; 
12.3.6 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

Peixoto de Azevedo- MT, 16 de Abril de 2019.




Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Jacson Maciel da Silva


















ANEXO 2 

MODELO DE CARTA PROPOSTA
(Papel timbrado da empresa)

AO:
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO/MT.

REF.: CARTA CONVITE nº 001/2019

SENHOR(A) PRESIDENTE,

Encaminhamos a esta Comissão de Licitação, nossa Proposta referente à Licitação em epígrafe, objetivando a “CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE EMPRESA DO RAMO ENQUADRADA COMO MICROEMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DRENAGEM SUPERFICIAL E MEIO FIO EM RUAS DO BAIRRO MÃE DE DEUS CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS ORÇAMENTARIA E TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO”. Em conformidade com as disposições no Edital e seus ANEXOS, que o integram e complementam, para todos os efeitos jurídicos legais, licitados pela CARTA CONVITE nº 001/2019, Conforme Planilhas Orçamentária em Anexo.

Nossa proposta tem preço total global de R$ ......................................................(Valor por Extenso),

Prazo de Execução:

Validade da Proposta: 



Local e Data _____/_____/_____.


_________________________________
REPRESENTANTE DA EMPRESA
CNPJ/MF




ANEXO 3

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

(Papel timbrado da empresa)


Para fins de participação na Licitação CARTA CONVITE nº 001/2019, a empresa______________________________________, inscrita no CNPJ nº ________, Endereço
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)
____________________________, CI/RG nº ______________________________, CPF/MF nº ___________________, DECLARA, sob as penas da lei que, até a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, declarando ainda que:

 Que não está impedida de contratar com a Administração Pública;

 Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 02 (dois) anos;

 E que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.



Local e Data _____/_____/_____.




_________________________________
REPRESENTANTE DA EMPRESA
CNPJ/MF











ANEXO 4

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA EMPRESA

(Papel timbrado da empresa)


Para fins de participação na Licitação CARTA CONVITE nº 001/2019, a empresa ______________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, Endereço
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)
____________________________, CI/RG nº ______________________________, CPF/MF nº ___________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.


Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)




Local e data ____/____/____.




________________________________
REPRESENTANTE DA EMPRESA
CNPJ/MF












ANEXO 5

Modelo de Declaração de Idoneidade

(Papel timbrado da empresa)



A _________________________________________________________(razão social da empresa), pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº _________________________________ estabelecida à ______________________________________________, através de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 	
Não se encontrar inidônea para licitar ou contratar com órgão da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista não ser declarada inidônea por ato do poder Público.

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.




Local e Data _____/_____/_____.


_________________________________
REPRESENTANTE DA EMPRESA
CNPJ/MF


ANEXO 6

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(Papel timbrado da empresa)


Para fins de participação na Licitação CARTA CONVITE nº 001/2019, a empresa _____________________________, inscrita no CNPJ nº ________, Endereço
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)
____________________________, CI/RG nº ___________________________, CPF/MF nº ___________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.



Local e Data _____/_____/_____.


_________________________________
REPRESENTANTE DA EMPRESA
CNPJ/MF




















ANEXO 7

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

(Papel timbrado da empresa)

Comissão Permanente de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO/MT

REF: CARTA CONVITE n° 001/2019


Declaramos que conhecemos todos os elementos técnicos do projeto básico e demais documentos técnicos que nos foram disponibilizados, bem como que estamos satisfeitos com todos os elementos e informações característicos do local da obra que foram apresentados nas referidas peças técnicas. Declaramos também que, mesmo não tendo visitado o local da obra, assumimos toda e qualquer responsabilidade futura por possíveis variações para mais ou para menos decorrentes das condições locais.




Local e Data _____/_____/_____.






_________________________________
REPRESENTANTE DA EMPRESA
CNPJ/MF










ANEXO 8

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE LICITAÇÃO E SUBMISSÃO ÀS DISPOSIÇÕES LEGAIS

(Papel timbrado da empresa)


Declaramos que estamos cientes e aceitamos todas as condições do Edital da CARTA CONVITE nº 001/2019, destinada à “CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE EMPRESA DO RAMO ENQUADRADA COMO MICROEMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DRENAGEM SUPERFICIAL E MEIO FIO EM RUAS DO BAIRRO MÃE DE DEUS CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS ORÇAMENTARIA E TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO”. No município de PEIXOTO DE AZEVEDO - MT, e que nos submetemos às disposições regulamentares e legais sobre a licitação, especialmente a Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, com observância do disposto na Lei Orgânica Municipal, e, nos casos omissos as Normas de Direito Administrativo e do Código Civil Brasileiro, no que couber, e do presente Edital.
Declaramos ainda que nos responsabilizamos pela autenticidade e veracidade dos documentos e informações apresentados para a presente licitação.




Local e Data _____/_____/_____.


_________________________________
REPRESENTANTE DA EMPRESA
CNPJ/MF





ANEXO 9

Modelo de Declaração de enquadramento como ME ou EPP
(Papel timbrado da empresa)




A Empresa_________________________________________________________(razão social da empresa), inscrito no CNPJ sob nº _________________________________, sediada no endereço ______________________________________________, por intermédio do seu Sócio Proprietário Sr(a). _____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n° _______________ e do CPF nº ____________________, Declara, sob as penas da Lei, de que cumprem os requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 para qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Artigos 42 à 43 da mesma Lei Complementar.

(   ) MICROEMPRESA – ME;
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP;
(   ) MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL – MEI

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.


Local e Data _____/_____/_____.


_________________________________
REPRESENTANTE DA EMPRESA
CNPJ/MF




ANEXO 10

CARTA DE CREDENCIAMENTO
(Papel timbrado da empresa)


PEIXOTO DE AZEVEDO, ____/____/____	
Comissão Permanente de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO/MT

REF: CARTA CONVITE n° 001/2019


Prezados Senhores:

Apresentamos o Senhor _______ documento de identidade Nº_____________ profissão ______________________ para representar esta empresa na sessão de abertura dos envelopes de DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA da licitação nº __________________, destinada à __________________, no município de _____________________, o qual está autorizado e apto a decidir sobre quaisquer eventualidades que possam surgir no referido ato.


Atenciosamente,





_________________________________
REPRESENTANTE DA EMPRESA
CNPJ/MF












ANEXO 11


MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE EMPREITADA A PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, E, DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA _____________________________________.

O MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, pessoa jurídica de direito interno público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.238.631/0001-31, com sede administrativa à Rua Ministro César Cals, 226 – Centro – Peixoto de Azevedo-MT, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito Municipal em exercício, o Sr. Mauricio Ferreira de Souza, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG 3.462.335-0 SSP/PR e CPF 408.557.409-49, residente e domiciliado a Rua Itamar Dias, nº 363, Bairro Centro Novo, nesta Cidade de Peixoto de Azevedo-MT, e, do outro lado, a empresa:  _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede a _______________________________________________, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, representada por seu sócio proprietário o Sr. __________________________, portador do RG nº _____________ e inscrito no CPF nº ______________,  residente e domiciliado na Rua __________________, nº ______, Bairro _____________, município de __________________, resolvem celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes, tudo conforme Edital de Licitação Carta Convite nº 001/2019 e Lei nº 8666/93 e suas alterações.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
 Constitui objeto deste Contrato, a “CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE EMPRESA DO RAMO ENQUADRADA COMO MICROEMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DRENAGEM SUPERFICIAL E MEIO FIO EM RUAS DO BAIRRO MÃE DE DEUS CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS ORÇAMENTARIA E TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO”.

As obras deverão ser executadas, remuneradas e recebidas de acordo com as Planilhas Quantitativas, Proposta da Contratada, Projetos, Memorial Descritivo, Cronograma, Termo de Referência e Edital da licitação, Carta Convite nº 001/2019, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos.
Mediante termo aditivo a CONTRATADA, fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial do contrato, nos termos da lei nº 8.666/93.
1.4. Nenhuma alteração, modificação, acréscimo ou decréscimo, variação, aumento ou diminuição de quantidade ou de valores, ou das especificações e disposições contratuais poderá ocorrer, salvo quando e segundo a forma e as condições previstas na Lei nº 8.666 de 21.06.93 e suas alterações posteriores e no que couber nas normas e procedimentos administrativos sobre contratações de obras e serviços de engenharia vigentes na Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo e no Edital de Carta Convite nº 001/2019.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1. A obra contratada será executada sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, de acordo com os Projetos, Planilhas Orçamentárias e Memorial Descritivo constantes do Edital, bem como as especificações fornecidas pela Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, a contratada alocará todos os equipamentos, pessoal e materiais necessários e tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado, observando o disposto nas cláusulas a seguir.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS UNITÁRIOS:
3.1. Os preços unitários correspondentes a cada serviço executado e contratado são os constantes da proposta da CONTRATADA, aceita na Licitação acima referida, cujas planilhas constituem os anexos integrantes deste instrumento, devidamente rubricados pelos representantes das partes contratantes. 
3.2. O índice adotado para reajuste ou variação de custo será o Índice Nacional da Construção Civil – INCC.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO:
4.1. A PREFEITURA pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada. Fica expressamente estabelecido que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução da(s) obra(s), de acordo com as condições previstas nas especificações e nas normas contidas neste Edital e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 
I – O pagamento será efetuado conforme medições, realizadas pelo Departamento competente procedida por servidor designado como fiscal pela contratante, em até 10 (dez) dias após o recebimento dos serviços;
II – As medições, procedidas de acordo com as instruções vigentes para o assunto de obras de construção civil, serão elaboradas conforme a execução da obra, tomando-se como final do período, o último dia de cada mês, ou de acordo com a sistemática do órgão repassador dos recursos.
III – O pagamento, após a medição, só será efetuado mediante a apresentação à Secretaria de Planejamento e Fazenda, pela CONTRATADA:
a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social;
b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.

IV – A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;
V – A inadimplência do contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferem à Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;
VI – Arcar com o pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer despesas referentes ao serviço, inclusive licença em repartições;
VII – Na falta de discriminação do valor da parcela relativa a material, ou equipamento na Nota Fiscal, Fatura ou Recibo, a base de cálculo será o seu valor bruto.
VIII – O pagamento, pelos serviços efetivamente executados será feita após cada medição, devidamente atestada pela responsável da CONTRATANTE, mediante Nota Fiscal ou documento similar a ser emitido e atestado pelo Fiscal de Contrato.
IX – Todas as deduções legais permitidas deverão ser devidamente comprovadas e estar consignadas na Nota Fiscal, Fatura ou Recibo de forma discriminada.
X – O pagamento da última fatura não será considerado como aceitação definitiva do serviço ou obra e não isentará a Contratada das responsabilidades contratuais quaisquer que sejam.
XI – A medição final, bem como o Termo de Recebimento Definitivo da Obra serão elaborados pela Comissão de Vistoria designada pela Prefeitura, quando concluída toda a obra.
XII – Não haverá pagamento antecipado, em hipótese alguma e nem tampouco a título de mobilização.
XIII – Em caso de eventuais atrasos no pagamento havido entre as datas do adimplemento de cada parcela e do efetivo pagamento, os valores poderão ser corrigidos pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ou outro índice que vier a sucedê-lo.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO:
5.1. O valor estimado do presente Contrato, a preços iniciais, é de R$ __________________________ (____________________________________________) -  e correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:

	Órgão
	11
	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

	Unidade
	001
	GABINETE DO SECRETARIO

	Função
	15
	URBANISMO
	 

	Subfunção
	451
	INFRA-ESTRUTURA URBANA

	Programa
	0029
	REVITALIZAÇÃO URBANA E DESENV RURAL

	Proj./Ativ.
	1062
	PAV ASFALTICA, DREN, BUEIROS, GALERIAS, CANAL. VIAS

	Dotação
	565
	449.051
	OBRAS E INSTALAÇÕES

	FONTE DE RECURSOS/ SALDO DOTACAO ORCAMENTARIA DISPONIVEL:



6. CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS E SUAS PRORROGAÇÕES:
6.1. O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias e o prazo para a execução dos serviços da obra definido no Cronograma Físico é de 30 (trinta) dias consecutivos. Estes prazos serão contados a partir da assinatura do contrato, exclusive, observados, durante a sua execução, os prazos de etapas conforme previsto no Cronograma Físico que constitui parte integrante deste Contrato.
I - Os prazos aqui referidos poderão ser prorrogados em conformidade com o disposto na Lei nº 8.666 de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 
II - Durante a execução dos trabalhos não serão admitidas paralisações dos serviços, salvo justificada e autorizada perante a administração, excluídas quaisquer indenizações.
III - Os trabalhos executados serão recebidos pela Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo/MT, em conformidade com as disposições constantes da Lei nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores alterações.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E PRERROGATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO/MT:
7.1. Constituem direitos e prerrogativas da Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, além dos previstos em outras leis, os constantes dos artigos 58, 59 e 77 a 80 da Lei nº 8.666 de 21.06.93, e suas alterações posteriores.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:
8.1. À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na Lei nº 8.666 de 21.06.93 e suas alterações posteriores e as especificadas no Edital da Licitação que originou o presente Contrato.
8.1.2. A Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo/MT poderá aplicar multa à CONTRATADA em caso de atraso injustificado à execução total ou parcial, nos termos dos artigos 86 e 87, inciso II da Lei nº 8.666/93, conforme a seguinte gradação:
I - em caso de execução parcial da obra ou serviço:
- 2% (dois por cento) do valor da parte não executada do Contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais.
II - em caso de inadimplemento ou inexecução total:
- 5% (cinco por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei.
III - em caso de mora ou atraso na execução:
- 2% (dois por cento) por dia, contado da declaração de mora pelo(s) Fiscal(is) do contrato, incidente sobre o valor da etapa ou fase em atraso.

9. CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:
9.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA:
a) Executar os Serviços através de Contrato, de modo que no prazo estabelecido, as obras sejam entregues inteiramente concluídas, e responsabilizar-se em apresentar a CONTRATANTE os seguintes documentos:
a.1 - Comprovação da Inscrição de Obra no INSS e os correspondentes recolhimentos, através das respectivas guias, sob pena de retenção dos valores devidos à contribuição previdenciária no ato do pagamento da parcela a ser feita em razão da medição da obra.
b) Observar, na execução do serviço mencionado, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança pública e as melhores normas técnicas específicas;
c) Providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas, inclusive de projetos complementares, bem como de placas exigidas pelos órgãos competentes e pela CONTRATANTE;
d) Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessária à execução do serviço.
e) Fornecer e utilizar na execução do serviço, equipamentos e materiais novos e de primeira qualidade.
f) Executar ensaios, verificações e testes de materiais e de equipamentos ou de serviços executados.
g) Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, cópias dos documentos de quitação.
h) Assumir quaisquer acidentes na execução do serviço, inclusive quanto às redes de serviços públicos, aos fatos de que resultem na destruição ou danificação do serviço, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do "TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DO SERVIÇO".
i) Arcar com o pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer despesas referentes ao serviço, inclusive licença em repartições.
j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na obra, objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente Contrato, observado o art. 65 da Lei nº 8.666/93.
k) Receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes dos serviços já executados.
l) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições para habilitação exigidas na licitação.
m) Efetuar relatórios diários de execução dos serviços e obras (Diário de Obra), contendo o registro de fatos normais do andamento dos serviços, como: entrada e saída de equipamentos, serviços em andamento, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço, inclusive para as atividades de suas subcontratadas.

9.2. São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes:
a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da CONTRATADA.
b) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei.
c) Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da Lei e do presente Contrato.
d) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais deste instrumento.
e) Fiscalizar a execução do serviço por intermédio do seu engenheiro responsável.
f) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do Contrato.
g) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato depois do recebimento das Notas Fiscais de cada etapa, já devidamente atestadas por Engenheiro responsável pela fiscalização.
h) Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do serviço ou pela inobservância de quaisquer das cláusulas deste Contrato.
i) Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela.
j) Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA.
k) Rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da referida Lei.
l) A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação quando exigidas pela CONTRATANTE.
m) A contratada deverá possuir em seu quadro de funcionários um engenheiro eletricista Habilitado junto ao CREA como responsável técnico.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO:
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nos casos e na forma previstos na Lei nº 8666 de 21.06.93 e suas alterações posteriores.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO:
11.1. A Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo fiscalizará a execução dos serviços, diretamente através de seu Departamento de Engenharia, e, se assim entender, também através de supervisão contratada. Ficam designados como Fiscais do Contrato, através da Portaria nº ____/2019, os servidores abaixo para assistir e subsidiar o gestor do contrato indicado na epígrafe.
	
	NOME
	MATRÍCULA

	TITULAR
	
	

	SUPLENTE
	
	



12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS:
12.1 - Aplica-se a Lei nº 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato e em especial aos seus casos omissos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
13.1 - As partes elegem, de comum acordo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro da Comarca da cidade de Peixoto de Azevedo para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato.

	E, por assim estarem justas e acertadas, as partes, por seus Representantes Legais, firmam o presente instrumento juntamente com o Prefeito Municipal do Município de Peixoto de Azevedo/MT, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e cientes ficaram.

Peixoto de Azevedo-MT, ___ de __________de 2019.




MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT
Rep. Legal: Mauricio Ferreira de Souza 
CONTRATANTE

CONTRATADO(A)
T e s t e m u n h a s:
___________________________
RG nº:
CPF:
_____________________________
RG nº:
CPF




ANEXO 12

MÍDIA CONTENDO PROJETOS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E MEMORIAL DESCRITIVO


Será disponibilizado juntamente com o Edital e todos os seus Anexos conforme Item 4 
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